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Concurso de Ideias 

“Torna-te Empresário!” 
 

REGULAMENTO 
 
 

 

1. Enquadramento e informação geral 
 
O Concurso de Ideias "Torna-te Empresário" é uma iniciativa desenvolvida 
pelo Município de Montemor-o-Novo, pelo Agrupamento de Escolas de 
Montemor-o-Novo e pelo NERE, no âmbito do projeto Comunidade 
Empenhada na Promoção do Sucesso Escolar (ALT20-02-5266-FSE-
000041), cofinanciado pelo programa Alentejo 2020. 
 
O Concurso de Ideias “Torna-te Empresário” é uma iniciativa que visa 
sensibilizar e motivar os alunos do Ensino Secundário e Ensino Profissional 
do Agrupamento de Escolas de Montemor-o-Novo para as práticas 
empreendedoras, promovendo o espírito de iniciativa e o dinamismo no 
concelho.  
 
O presente regulamento estabelece as normas por que se rege o Concurso 
de Ideias “Torna-te Empresário”.  
 

 

2. Destinatários 
 
Podem candidatar-se ao Concurso de Ideias equipas de alunos que 
frequentem o Ensino Secundário e o Ensino Profissional em 
estabelecimentos de ensino do Agrupamento de Escolas de Montemor-o-
Novo. Cada equipa deverá ser constituída por um mínimo de três e um 
máximo de cinco elementos.  
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3. Âmbito  
 
As ideias a concurso deverão ser inovadoras, exequíveis e apresentar 
vantagens competitivas para o território. As mais-valias dos projetos 
deverão ser claras, demonstrando o impacte económico e social para o 
concelho de Montemor-o-Novo.  
 
As ideias que consubstanciam as candidaturas deverão ser originais e 
apresentar potencialidades para o concelho de Montemor-o-Novo. 
 
 

4. Júri 

 
O Júri do Concurso de Ideias “Torna-te Empresário!” é composto por  
cinco representantes: 

 Um representante do Município de Montemor-o-Novo; 

 Um representante do Agrupamento de Escolas de Montemor-o-
Novo; 

 Um representante do NERE; 

 Dois representantes de empresas sediadas no concelho de 
Montemor-o-Novo. 
 
 

5. Prazo e formalização da candidatura  
 
O período de formalização de candidaturas decorre entre o dia 
20/01/2020 e as 17h00 do dia 03/02/2020.  
 
O formulário da candidatura encontra-se disponível no portal MorInvest 
da Câmara Municipal de Montemor-o-Novo: http://morinvest.cm-
montemornovo.pt/. 
 
As candidaturas deverão ser apresentadas e os anexos ao formulário de 
candidatura deverão ser enviados para o seguinte endereço de e-mail: 
aferreira@cm-montemornovo.pt.  
 

 

http://morinvest.cm-montemornovo.pt/
http://morinvest.cm-montemornovo.pt/
mailto:aferreira@cm-montemornovo.pt


 

 

3 

 

6. Prazo e formalização da candidatura  
 
A candidatura deverá ser composta pelos seguintes elementos: 
 

a) Formulário de candidatura totalmente preenchido de acordo com as 
regras dele constantes; 

b) Caso os promotores entendam necessário, poderão enviar 
elementos adicionais tais como fotos, protótipos, folhetos, cartazes 
ou outros documentos ilustrativos da ideia. 

 
 

7. Avaliação das candidaturas 

 
As equipas terão de apresentar as suas ideias perante um júri nomeado 
para a avaliação das ideias em concurso numa sessão de pitch que 
decorrerá no dia 21/02/2020. 
 
Cada pitch tem uma duração máxima de cinco minutos e pode ser 
efetuado com recurso a suportes audiovisuais ou outros, desde que 
previamente comunicados à organização. 
 
A avaliação recai sobre a candidatura e sobre a apresentação do projeto.  
 
Os projetos serão avaliados de acordo com os seguintes critérios e 
ponderações: 
 
Critério Ponderação 

Grau de inovação da ideia de negócio 25% (0 a 5 pontos) 

Exequibilidade da ideia 25% (0 a 5 pontos) 

Impacte para o concelho de Montemor-o-Novo 25% (0 a 5 pontos) 

Estruturação da ideia 15% (0 a 3 pontos) 

Desenvolvimento da ideia (grau de maturação do projeto) 10% (0 a 2 pontos) 

 
Cada elemento do júri avaliará os projetos, os quais serão pontuados de 0 
a 20 pontos, de acordo com os critérios e ponderações acima 
apresentadas. A classificação final será obtida pela média aritmética 
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simples obtida a partir das pontuações individuais de cada jurado e os 
resultados divulgados no próprio dia. 
 

8. Prémios 

 
Será atribuído um prémio de participação a todos os que participarem. 
Serão atribuídos prémios aos membros da primeira equipa que obtenha a 
pontuação mais elevadas. A sessão de entrega dos Prémios decorrerá na 
primeira semana de março de 2020. 
 
 

9. Disposições finais 
 
Se razões ponderosas o justificarem, poderão, a qualquer altura, ser 
introduzidas alterações ao presente Regulamento. 
 
As decisões do júri são soberanas, não existindo possibilidade de recurso 
das decisões. 
  
 
 

Montemor-o-Novo, dezembro de 2019 
 


